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DIREITOS E DEVERES DOS DISCENTES DA FACULDADE ARAGUAIA

Este trecho é parte integrante do regimento Acadêmico da Faculdade Araguaia aprovado por meio da Portaria nº 1198 de 21 de maio de 2003 do MEC/SESU. O discente matriculado nesta IES deverá, portanto cumprir as normas abaixo estabelecidas.

CAPÍTULO  VII

DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR

SEÇÃO  I

DA FREQÜÊNCIA

Art. 82 - É obrigatória a freqüência a todas as atividades escolares, e o comparecimento do aluno computado para fins de promoção.

Art. 83 - Os mínimos de freqüência exigidos estão determinados na Seção III deste Capítulo.

Art. 84 - A presença dos alunos, verificada na forma das disposições da legislação vigente, é registrada no diário de classe, feito pelo professor da disciplina, computada e enviada à Secretaria da FACULDADE ARAGUAIA.

SEÇÃO II

DA  AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 85 - A Avaliação da Aprendizagem (AA) visa especialmente acompanhar o desenvolvimento do aluno e o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem.

Art. 86 - A avaliação do rendimento escolar compreende todos os instrumentos utilizados para aferir resultados do ensino e da aprendizagem.

Art. 87 - De acordo com a natureza da disciplina, admite-se como Avaliação da Aprendizagem: 


I - Prova escrita;

II - Relatórios;

 III - Prova oral; 

IV - Atividades práticas;

V - Seminários;

VI - Abordagens críticas;

VII - Relatórios de aulas práticas e de visitas;

VIII - Atividades em grupo;

IX - Trabalhos científicos, pesquisas e estágios sob planejamento e orientação do professor.

X - Outros instrumentos.

Art. 88 - Para a Avaliação da Aprendizagem o professor leva em consideração a participação do aluno em aula, trabalhos em classe, extra-classe e qualquer outra atividade escolar programada.

Art. 89 - As notas são numéricas de zero a dez, permitindo-se o fracionamento de ½  (meio)  ponto.

Art. 90 - As Avaliações da Aprendizagem são obrigatórias, atribuindo-se o grau zero aos alunos que não as fizerem.

Art. 91 - Há, em cada semestre letivo, no mínimo 02 (dois) instrumentos de avaliação, sendo que cada um deverá utilizar dois grupos de Notas: no primeiro grupo de notas (N1) deverá conter atividades informais, como trabalhos em grupo, seminários e outros; e no segundo grupo de notas (N2) a avaliação será em forma de prova escrita, conforme o calendário.

Parágrafo único - O aluno terá direito a uma Avaliação Final, a Nota 3 (N3), caso não consiga obter a média de aprovação, conforme o Art. 82 e seu § 1º.

Art. 92 - O aluno que obtiver média aritmética de N1 + N2 igual ou acima de 7,0 (sete) estará aprovado.






N1 + N2  = > 7,0  
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§ 1º - O aluno que obtiver média aritmética de N1 + N2 inferior a 4,0 (quatro) estará reprovado, não tendo direito a recuperação, conforme o parágrafo único do Art. 81, como Nota 3 ou Avaliação Final.

 

N1 + N2  = < 4,0  
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§ 2º - O aluno que obtiver média aritmética de N1 + N2 superior a 4,0 (quatro) e inferior a 7,0 (sete) terá direito a Avaliação Final ou Nota 3 (N3), sendo que o resultado será a Média mínima (Mm) para o cálculo da Média Final (MF).



N1 + N2 = < 4,0 ou > 7,0  = Mm

                          2  

§ 3º - Para aprovação, o aluno que realizar a Avaliação Final (N3) deverá conseguir uma média aritmética desta com a Média mínima, resultando em Média final igual ou superior a 5,0 (cinco). 



Mm + N3 = > 5,0
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Art. 93 - O  aluno terá direito à revisão de nota de N1 e N2. A nota de N3, não será objeto de revisão, observando -se o inciso 2º do art.87

Art. 94 - Concede-se segunda chamada para apenas uma Avaliação de Aprendizagem por disciplina em cada período letivo, desde que requerida dentro de 2 (dois) dias, a contar da data da realização da Avaliação, salvo o que dispuser a legislação específica.

SEÇÃO  III

DA  AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR

Art. 95 - A Avaliação de Desempenho Escolar é feita por disciplina, incidindo sobre a freqüência e o aproveitamento.

Art. 96 - A freqüência às aulas e demais atividades escolares, permitida apenas aos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas.

Parágrafo Único - A verificação e o registro da freqüência são de responsabilidade do professor.

Art. 97 - A aprendizagem do aluno é avaliada de forma processual e continuada através de toda sua produção acadêmica.

§ 1º - Compete ao professor da disciplina elaborar os instrumentos que avaliarão o aluno em cada disciplina ministrada.    

§ 2o - Pode ser concedida a revisão da nota atribuída em Avaliação de Aprendizagem quando requerida no prazo de 48 horas corridas após sua divulgação e a revisão será feita por uma equipe de professores, da qual integre o professor da referida disciplina. 

Art. 98 - Atendida em qualquer caso a freqüência mínima de 75% às aulas e demais atividades escolares, é aprovado o aluno que obtiver média 7,0 (sete) no somatório da média das Avaliações de Aprendizagem.

CAPÍTULO VIII

DA PROMOÇÃO

Art. 99 - São conjugados na promoção do aluno a Avaliação da Aprendizagem e a apuração da freqüência.

Art. 100 - O aluno que, por motivo justo comprovado, tenha perdido uma das avaliações pode requerê-la em 2ª chamada, conforme o disposto no Art. 84.

Art. 101 - É promovido ao período seguinte o aluno aprovado em todas as disciplinas cursadas em seu período, conforme pré-requisito. Admite-se ainda a promoção com dependência em até 2 (duas) disciplinas do período cursado.

§ 1º - O aluno promovido em regime de dependência deverá matricular-se obrigatoriamente nas disciplinas de que depende, salvo se não estiverem sendo oferecidas, condicionando-se a matrícula nas disciplinas do novo período à compatibilidade de horários, obedecendo sempre aos pré-requisitos, aplicando-se a todas as disciplinas as mesmas exigências de freqüência e aproveitamento estabelecidas nos artigos anteriores.

§ 2º - Não se admite nova promoção com dependência de disciplina de períodos não imediatamente anterior, ressalvada a hipótese do não oferecimento da disciplina.

§ 3º - Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração do seu curso.

CAPÍTULO II

DO CORPO DISCENTE

Art. 115 - Constituem o Corpo Discente os alunos regulares e os não-regulares.

§ 1o - O aluno regular é o aluno matriculado em Curso de Graduação;

§ 2o - O aluno não-regular  é aquele inscrito em Cursos de Aperfeiçoamento, de Especialização ou de Extensão ou em disciplinas isoladas de qualquer um dos Cursos de Graduação oferecidos regularmente, no máximo de 3 (três) por curso.

SEÇÃO  I

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 116 - Aos alunos da FACULDADE ARAGUAIA cabem os seguintes direitos e deveres:

I - fazer-se representar nos órgãos colegiados da FACULDADE ARAGUAIA ou em comissões;

II - aplicar a máxima diligência no aproveitamento do ensino  ministrado;

III - atender às disposições regulamentares no que diz respeito à organização didática e, especialmente, à realização de trabalhos de verificação, provas e à freqüência às aulas;

IV - abster-se, dentro e fora da FACULDADE ARAGUAIA, de qualquer ato lesivo ao acervo moral e patrimonial da Instituição ou que importe em perturbação da ordem, ofensas aos costumes e desrespeito a pessoas e instituições;

V - apelar das decisões dos órgãos administrativos para órgãos de hierarquia superior;

VI - abster-se de qualquer ação, manifestação ou propaganda de caráter político-partidária, religioso, racial, ou que vise a incitar, promover ou apoiar ausências coletivas ou não aos trabalhos escolares;

VII - observar o regime disciplinar instituído neste Regimento;

VIII - participar do Centro Acadêmico ou Diretório Acadêmico;

IX - cumprir a legislação vigente e, em particular, as disposições deste Regimento;

X - recorrer às autoridades competentes, através da Representação Estudantil, sempre que se sinta prejudicado pelas decisões tomadas;

XI - contribuir na esfera de sua ação para o engrandecimento da FACULDADE ARAGUAIA;

XII - pagar,  nas épocas próprias, as prestações de suas semestralidades;

XIII - participar de todas as atividades escolares discentes da FACULDADE ARAGUAIA e de outras,  por designação ou representação.

CAPÍTULO  II

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE

Art. 131 - Os alunos estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares apuradas mediante inquérito administrativo e garantido o direito à ampla defesa:

A) Advertência verbal, por inobservância às normas estabelecidas pela FACULDADE ARAGUAIA;

B) Repreensão por escrito por:

I - reincidência nas faltas previstas no item A;

II - fraude na execução de provas ou trabalhos escolares.

C) Suspensão de até 02 (dois) meses, por:

I - reincidência nas faltas previstas no item B;

II - incidência nas faltas previstas no item B, quando estas forem de natureza grave;

III - desrespeito à Direção, Professores ou Funcionários da FACULDADE ARAGUAIA.

D) Desligamento por:

I - reincidência nas faltas no item C;

II - casos disciplinares graves, a critério da direção da FACULDADE ARAGUAIA.

§ 1o - São competentes para aplicação das penalidades:

A) de advertência, os Coordenadores de Curso e o Diretor-Geral;

B) de repreensão, suspensão e desligamento, o Diretor-Geral;

§ 2o - Da aplicação da penalidade de suspensão ou desligamento cabe recursos ao Colegiado.

Art. 132 - O registro da penalidade aplicada é feito em documento próprio, não constando no histórico escolar do aluno.

Parágrafo Único - É cancelado o registro das penalidades de advertência e de repreensão se, no prazo de um ano de sua aplicação, o aluno não incorrer em reincidência.
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